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DECRETO N. 178—nn 16 DE SETEMBRO DE 1893

Declara que a reforma"do briga 'eia() gra-
duado Joaquim Antonio Xavier do Vallo
será no posto de general de brigada efte-
ativo, com as vantagens da decreto n. 18
de 17 de outubro d.e 1891

O Vice-Prosidento da Republica dos Esta-
dos Unidos do •Brazil:

Faço sabar que o Congresso Nacional de-
creta e eu sancciono a seguinte resolução:

Artigo unico. A reforma do brigadeiro
graduado Joaquim Antonio Xavier da Valia
será no posto de general de brigada atractivo;
com aa'vantageno do decreto n. 13 de 17 de
outubro de 1891, a partir da data da pre-
sente lei; revogadas as diepoeiçõe e em con-
trario.

O marechal Antonio Enéao Gustaao Gaivão
assim o tanha entendido e expeaa oo despa-
chos necessarioo.

Capital Federal, 16 de setembro da
da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

AntonÁo Enda, Gustavo Game.

Dos operarias que l'abalharam nas obras
do Hospieio Nacional de Aliena-los, na de
7...21700 ;

Dos operarios que taabalharam nas obras
do lazareto da ilha ( mude, na de 333$959.

As contas :
De 101060, de for]

i
iecimantos feitos pela

Corri) anula de Materiaas e Melhoramentos da
Cidade do Rio de Jau( iro, para as obras da
caixa de agua do Hos ielo Nacional de Alie-
nados;

De 159$600, de C011331q04 • faltos, par Joa-
quim Francisco Pereira no eneauarneada
agua do predio occup • tdo pela 4 t e.stação po-
liciai

De 31:111:3080, de A rnacimantos fitos em
abril, junho e julho ultima, para as obras do
edificio da Camara d; Deputados ;

De 26:8804073, de raballio 3 executados no
edificio do Senado o fie fornecimentos feitos
para os mesmos trab hos nos mezes de abril
a julho ultimos ;

De 28990, de fbeneisimontas feitos eia abril
ultimo, para as obras, da aliam de agua do
Hospicio Nicional de Alienados ;

aas 'abris, durante Os
te IntlITIOS;
de esgoto, relativa ao

ente aano, do proprio
pelo escriptarfo

o;
De 4:146$840, d obras executadas no

Hospicio Nacional de Alienados e de forne-
cimentos feitos pare as mesmas obras nos
mezes de maio e jur ho ultimos.

„

pf14.1er.i o C.a.

1893,5» !, Do 33:704VO0, de obras exacuta 'as no
lazareto da Ilha Gral . de e de f )rnealinento,
f.:ito3 para as mes
mezes de abril a mo

D3 30000, da tax
1 0 semestre do cor
nacional °cai/pado
obras deste minister

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Por decreto do 19 do corrente. tai demita
ttido o engenheirô Lyeurgo José de Mello
do cargo de inspector geral das toaras e colo-
nisação.

Minístorio

	

	 :-.7e;its,3Ici3
Lu tur. .1 o

1Por portarias de 19 do corrente :
Concederam-se tres mezes do licença ao

major da guarda nacional desta caaital Er-
neste Diniz do Amaral 'vara tratar do ires.> )
cios de seu interesse ;

Foi prorogada por seis neats, com a ma-
Ude do ordenado, nos temas do art. 97,
§ 1* do decreto n. 1160 de 6 do :'azembro de
1892, a licença ultimamente coneedala ao:
medico da policia desta capilal, De. Nome-
zio do Rego Quadros, para tratar de sua
sande.	 • 1

Directoria da;Contabilidade

.Expediente do dia 13 1.'e, setenePro de 189,9
Solicitou-se do Ministerio da Fazenla a ex-

pedição de on:ene para cuia saana paeas
As folhas relativas ao ny z Mala
Doe operarioe que trabalharam na., obras

do Instituto Banjamin Conotar na impor-
tando. de 426$200 ;

•

POLICIA. D. .!APITIL FWAILIAL

Por portarias de 1) do corrente:
Foram exonerado, a pedido:
O cidadão major Rolo ando da Silva. de )

cargo do escrivão da 3' circumsaripaão ur-
bana, e nomeado wra. aubsthair o cidadão
Manoel Pinheiro  do; Campos Juniar;

O cidadão Eduarjlo Joaquim de Lima, do )
cargo de inspector Ia 2' secçãa da 9 4 (Secura-
scripção.

—Foi transferido da 1 para a 2' so.içãada
9a circumscripção, e inspector seccional José
Ferreira Serpa.

—Foi nomeado cidadão Augusto Mariano
da Silva,para o cargo do inspector da l' soe A.°
da 9 . cirCumscriplão.

lUirsiaeal •	 ‘la.

Directoria Gelai das Rondas PablIcas

Dia 4 de setenebto de 1803
Expediente do Sr. ministro:
Ao consul do Br: ,zil em Bruxellae, enviando,

por cópia, às ta Jellas das taxas das direitos
de exportação hr poolao aos principiaes pro-
duetos de cada estado, o bem asohn, um
exemplar da lei la receita. geral do corrente
amai, votada pclo Congresso Federal, e de-
clarou-se tambor i quo a traducçãa. francesa
da tarifa das alánalegas, publicada pela Re-
partição Internacional das Tarifas Adua-
neiras, reprodu2 o original com a maior

oxacládio paseivel. 	 10-aaa in
cantes inadvartenelas, o em numero muito
diminuto, as incorrocções indicadas em uma
ou outra margem daqu .11a trabalho, obser-
reata-se igual fidelidade na vero das leis
que entendem directamente com a mesma
tarifa. •

—Ao prefeito do District° Feleaal •'eclarou-
se que, sendo a relação annexa ao seu officio
ia 144 de 4 de agosto ultimo apresentada pala
firma. °oramo/e-Sal Alves & Comp.. é indiepan-
saval provar que os matariaa.s para USO das
escolas •publicas primarias foram importar!):;
directamente, e em que condições foi falta a
encommenda, de modo que se vedifique qua é

administraçÃo municipal e não o ao:rani :se-
rio ou negoe.lanta quem gooa das vantagens
da isenção.

--.Ao• Dr. Dnno .rit Cavale tnti da Albu-
(perene, chefe da conluie:e:tão fiecal nas capam'-
ti-:.es de fazenda do norte, em resposta ao
afficio da 19 da julho ultimo, para. que pecam-
manda toas a dias:na:ia afim da que na Alftu-
dt'a de Perratinbuao se reahse a cobrança d
g :emiti I, de 672$839, inpOrtanc*a (13 23 gu:aS
de ,'Iff .renças de direitos relacionadas e apre-
sentadas ao raspective inepector, conforme
consta do ralatorio a petsentada pela cammis-
sã-) incumbia da revisão de malitbstas e
despacho; dos deus ultimoa exorcicio, e do
exame da. escaiptaraçao dos livros dos despa-
cha'/te.; da mesma alfo,ndega.

—Ao 1nRpactor da . Alfamilega do Bit) de
'Janeiro, (leal trataa, que deve c Intinu3r
arrecadar para oe cofres da União os d:reito$
de exportação dos diversos ge00zu3 deste

taes como : bolacha • grossa, eSra
em velas, cigarros. couros eeccas a salgulo g,
diamantes cia bruto õ la.piJoalós, • pelies cur-
tidas, chifres, rapé, Ulla.) em inS, ' t tplacla e
outro g eia condições blenticas.

— Expadieate da Sr. (lira:ata:
Ao administrador da Imprensa Naci,nmi,

pua informar sobre o estado . /as cetampileta
d impo,to .to consumo d s fumo, ua' impor-
tamala de 42e, pertencentes a José Francisso
Carrda & Comp., declarando • a quantidade de
cada taxa, afim de poder-se resalver sobra a
restituição das mesmas.

—Ao inspector da Alfandega da Rio de Ja-
neiro para, de ordem do Sr. ministro da fa-
zenda, de eS do agost ultimo, despachar
livres de direitos do consuma e expediente as
objectos destinados ao e :tia'in at le physica e
elihnica da Escola Normal do e z tado de São
Paula, e constantes da; hialesaa facturas.

—Ao dalaaado fi .teal Thre ) cai 8. Pau-
la communicaii-sa que, em vez das facturas
que aaompanharain a . seu aalaia l Tn. 74(1a 4
ad agosto ultitna, devia ter Tirar:W(10 a rela-
ção dos obje.ctos que	 despachar
livres de direitos.

—Ao invortor de- alatralaga do Rio agraada
do Sul comi:lima:ou-e 5 que o Sé. ministro da
fazenda, por despacho de 91 de agosto ultimo,
indefiriu o requerimento em que Leclisinger
& • Comp. pediam que fosso easa ulfandega au-
torisada a adia:ital. , em pagamento de direi-
tos, estampilhas da, imposto da consumo do
fumo, porqua essas estampilhas não podam
ser recebidas nas repaatiçõas de arrecadação
como dinheiro; a importancia delias, porém,
Ode ser rastituida desde que os.supplicantes
requarerem á repartição . competaate, e essa
'verificar que são verdadeiras.
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Ministerio da Marinha
„ .

Mlnister	 'da Il Marinha-
N. 1.521= 2° secção— Rio de Janeiro; 16 de

• setembro de 1893.
Sr. 'chefe "do estado-maior; general da

armada—Para resolver sobre o requerimento
que me transmittistes com o officio n. 167 de

- 24 de julho Ultimo, e em que o commissario
de 3* classe, Jacintho Madeira, pede lhe seja
contado para os effeitos leg,aes o seu tempo
de serviço como fiel do corpo de fazenda por
mais de 10 -annos, mandei ouvir o conselho
naval, conforme indicastes. E tendo presente
'a consulta do mesmo' conselho sob. n. 6.753

• de 31 do mez findo, pela qual se patenteia
que, não 'obstante o art. 25 do regulamento
n. '4173 de 6 de maio de 1868, que vigorava
naquela época, considerar esses funcciona-
rios sujeitos ao fôro civil, não podiam elles -
eximir-se da acção das /eis militares, já pelas
outras disposições do referido regulamento.
já pelas resoluções analogas tomadas em vir-
tude de ordens em vigor, applieaveis pela sua.
generalidade ao caso que se discute, resolvi,
de accordo com o parecer do citado conselho,
que, ao ,tempo de serviço do comreissario
acima mencionado, seja addicionado para a re-
forma o periodo de 10 annos, deus mezes e 18
dias em que serviu effectivamente a bordo dos
navios da armada, como fiel nomeado pelo
chefe do corpo de fazenda, conforme deter-.
minava o regulamento de 6 de maio de 1868;
procedendo-se semelhantemente com os que
se acharem nas condições delle. O quesvos
declaro para os devidos effeitos,

Saude e fraternidade. —F. Chaves.

Ministeri0 da Industrio., Viação
Obras Publicas

Por portarias de 19 do corrente, foram coa-
-cedidas as seguintes licenças, para tratarem
de sua sande, aos empregados da Estrada de
Ferro Central do 'Brazil:

De 90 dias,em prorogação, ao conferente do
interior José Domingues Alves ;

De 'Ires mezes, idem, ao fiel de 2° classe
Mias da Silva Maia Torres;

De quatro meies, idem, ao telegraphist:a de
3' classe Augusto Coelho Meireles;

De deus mezes, idem, ao 3 escripturario
Lucio Napolaão Luperne;

De 60 dias, idem, ao machinista de I° classe
Manoel José de Araujo ;	 -

- De 60 dias, idem, ao mestre de 3 1 classe José
Pinto praga;

De trem mezes, ao 3' escripturario João Ja-
eintho de Almeida.

.	 .	 ARCIIIVO

Restaurador-copista, Raul Silva.
— Por actos de 1 do corrente, foi perrnit-

tido permutarem os seus legares, o 1° official
da Secretaria Geral da Prefeitura, Dr. Damaso
de Albuquerque Diniz e o 1° escripturario
Directoria da Fazênda, Alvaro Cardoso Dias.

Por outros 'de 18 do corrente, foram no-
meados:	 ,

-
SECRETARIA GERAL DA PREFEIURRA.

• 2° official, o amanuense Olympic, Telles .de
Menezes. ,

DIRECTORIA DA FAZENDA

Praticantes—Duarte José Teixeira Junior,
Aristides Pinto de Almeida e Joaquim Albu-
querque Rodrigues; Junior.

.	 DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

Engenheiros de districto—Eugenio de An-
drade e

I
 Narciso Ferreira da Silva Santos.

• ARCRIVO

Auxiliar, José Alves Teixeira.

RENDAS PUBLICAS
e.

ALFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dlaa 1 a 18 de
setembro de 1893 .....	 3.049:158N05

Riem do dia 19, até ás 3 lis 	
	

321:017$138
,	 — — —

'
	 3.370:175$143

Em igual periodo de 1892 	  4.520:513$929

RECEBEDORIA

Rendimento los dias 1 a 18 de
setembro de 1893 	  " 222:752$692

Idem do dia 19. ...... 	 17:457$096
•

• 240:209$788
Em igual periodo de 1892 	 	 407:684$434

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
• NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 19 de
setembro de 1893 	
	

37:752$829
Idem dos dias 1 a 19
	

245:015$780-

SECÇÃO JUDICIARIA
_

Supremo TribUnal Federal
iES'A..0 EM 19 DE AGOSTO 'DE 1893 .

-
Presidencia do Easm. Sr. ininis.tro Freitas

lienriques, secretarid o Sr .Dr.yelreira

As 10 1/2 horas abriu-se a eessão com todos
os Exms. I Srs. ministros; menos os Exms.
Srs. ministros Barão de Sobral, por doente e
Amphilophio com licença. 	 -

Foi lida e approvada a acta da antecedente,
com o additamento proposto pelo Exm. , Sr.
Macedo Soares.	 ,	 -
. O expediente constou da correspondeu-

cia ofecial de alguns estados seletivamente á—magistratura. -
Em observancia da decisão do tribunal na

ultima sessão para tratar-se no começo desta
da questão, de empate sobre a proposta do
Exm. Sr, 'ministro José Hygino, a qual ficou
adiada, resolveu o tribunal acceital-a por sete
votos contra seis.

"v' ella votaram os Exms. Srs. José Hy-ra-gino, Rezende,Bento Lisboa,Barros Pimentel,
Barão de Pereira ?pine°, Pisa e Almeida e o
presidente.;

Agàrávo de peticao

Julgamento:
Relator o Exm. Sr. Ministrei Bento Lisboa,

entre partes, aggravante a Companhia de Pa-
quetes Brazil Oriental-e Diques Flutuantes e
aggravada a Companhia de - Seguros Vigi-
Janela.

Presentes 10 ministros com voto, deu-se
provimento ao aggravo, por unanimidade de
votos, afim claque o Juiz a qud reforme o
despacho aggravados em suspensão, porém,da
dilação.	 . „

Foi lida e approvada a redacção da sen-
tença que o Sr. José Hygino apresentou como
juiz relator da petição de habeas-corpus sob
n. 410, em que foi paciente Mario Auerlio
Silveira, um dos presos do vapor JupiterNe
que era immediato.

A este respeito, logo no principio da sessão,
o Exm. Sr. presidente levou ao conhecimento
do tribunal o officio que leu, com data do -17
do corrente, do Ministerio dos .Negocios da
Marinha, no qual communicou que, em vir-
tude da requisição do tribunal para apresen-
tação do paciente e devidas informações
quanto ao motivo legal da prisão e continua-
ção da mesma do paciente.

Recolhido á- fortaleza h da ilha das Cobras,
mandara immediatamente pol-o em liberdade
visto achar-se elle, nas mesmas condições do
piloto Pereira da Cunha, já relaxado da
prisão.

Fechou-se a sessão depois do , : meio
O secretario, Pedreira.

Sentença proferida pelo Supremo Tribunal
Federal na a,ppellação civel sob n. 19,- entre
partas, como appellantes o Dr. Joaquim José
de Siqueira e sua mulher e appellada a Fa-
zenda Nacional.

N. 19 — Vistos, expostos e discutidos 03
presentes autos de appellação.civel entro par-
tes,corno appellantes o Dr•Joaquim José de Si-
queira e sua mulher, e appellada a Fazenda
Nacional : reformam a sentença á fls. 170
v., não para ser indemnisada aos appellantes
precisamente- a quantia de 240:004000 •
pedida no libelo á fls. 7, mas sim a que se
liquidar na execnção, não só pelo uso e goso
desde 1876 até 1887, por autorisação e ordem
do governo para o abastecimento de aguada
esta capital dos mananciaes e dos terrenos
situados no Jogar denominodo Covanca, per-
tencente á fazenda Engenho da Serra, na
freg,uezia de Jacarépaguá, de propriedade,
dos supplicantes, como tambem peles dam-
nos e lucros cessantes, provenientes das obras,
de exploração e de - construcção para o re-
feridee fim, por quanto o dominio e posse dos
appellantes nos mencionados terrenos,
alias' , negados na, sentença, appellada,
estão provados pelo formal de partilhas
a fls. 10 v., combinado com á escriptura,
á fls. 182, por onde se vê que o sitio
Covanca, achi-se comprehendido nas terras
pertencentes a supradita fazenda, aquinhoa-, -
das ao primeiro appellante por cabeça _de sua
mulher, nos termos expressos á fls. 22 do
mesmo formal, sitio esse, cujas bemfeitorias
e posse foram, pela citada' escriptura pas-,,
sana em 1849 e pela de 1852, indicada á, fls.
185 v., cedidas e vendidas ao avô da segunda
appellante, em cujo inventario veiu a tocar-
lhe a mencionada . fazenda com todas as suas,
terras. Todas as seis testemunhas que de-,
puzeram, de. `fis, 136 a 154, esclarecem o ex-
posto, reforçando a prova de dominio e posse
dos appellantes nestes terrenos, prova que
tambem- decorre dos documentos a fls. 86 el
lis, 102, apresentadas pela apPeliada, : os I
quaes affirmam que a caixa de agua, da Co-
vanca. mandada construir pelo governo, é
situada na serra de Ignacio Dias, hat fls. 88, fi
que nessa serra Icem origem os mananciaes da
Covanca, ut ditas fls. , 102, sendo que, na coa. ,
formidade do indicado fefinal á fls. 22 e23, .
o sitio de Ignacio Dias; onde existe a serra
do mesmo nome, foi aquinhoado ao primeiro
appellante, por cabeça de sua mulher. Os ap-
pellantes, porém, não se mostram com direito t

indemnisaçã,o de toda a quantia que pedem.

INTENDENCIA MUNICIPAL,
' Prefeitura. do District°

Federal
Por actos de 18 do corrente:
Foi concedida exoneração ao engenheiro de

districto José Esteei° de Lima Brandão e ao
auxiliar do archivo Luiz Tenorio Cavalcanti ;

Foram declaradas sem effeito as seguintes
nomeações, por não terem os nomeados as-
sumido os respectivos cargos:

SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA.

effidal, Ubaldo Rodrigues de Andrade
Pereira ;

Amanuenses CRIOS Goffredo e Napoleão
Reis.

DIRECTORIA DA: FAZENDA

praticantes—Mano Rangel Fernandes, Fran-
cisco Egydio S:"Pedro. , e Luiz Pedro da Silva
Rosa.

' -"DIRJ2TORIA. DE OBRAS E ima°
-Engenheiro de distrieto, Antonio , Alves

Faria:



NOTICIÁRIO
Telogrsunamas. — O Sr. Vice. Presi-

dente da Republica rOebeu os seguintes :
JAGUARÀ, 19—TenhO a satisfação de trans-

mittir-vos a seguinté e espontanea moção:
'Os empregados da 1,1fandega, sentindo no
momento afilictivo que atravessa a patria bra-
zileira, aquilatando d widamente vossa ener-
gia em defesa das inttituições republicanas
amaçadas pela revoltt, por parte da armada
que mal occulta ambit ões e odios pessoaes sob
falso zelo patriotico, mudam-vos e declaram
solemnemente que em cada um tendes um
soldado para defender a honra e gloria da
nação, que dignamerte representais.» (Se-
guem-se as asignatu as.) —O inspector, José
de Sá Peixoto:

AtiAcAse 19,—Nes a. data instalou-se a as-
sembléa legislativa deste estado, perante quem
H a mensagem.

Saudo-vos. — Calajans, presidente.

a	 °.
TAUBA.Te, 19 — Ojpartido republicano de

Taubaté applaudevossa attitude energia
contra os inimigos .patria, vos assegurando
leal apoia—José Mal ri.ado.— Dr. Joao Malta.

MAnArnao, 19 — Qrande massa de cidadãos
de todas as classes reolveu,por voto unanime,
apoiar,por todos os I1eios legitimas, o governo
constitucional, do ci tal sois o representante
legal, e restar-se, eomo guarda republicana,

defender as instituições patrias,auxiliando,
quando for exigido, as forças militares, tanto
federaes como estar uaes.

Saudo-vos.—Alfre do Martins, vice-gover-
nador.

ARAUÁ& ar', 19— lenho a honra de levar ao
vosso coahecimento que nesta data foi inau-
gurada a segunda sessão ordinaria da assem-
bléa deste estado, perante quem li mensagem.

Saudo-vos.—Cahsans, presidente do estado.
MAcAmt, 19—A camara municipal da ci-

dade de Macahé, reunida em sessão, votou
uma moção de confiança e leal apoio ao
governo de V. Ex. — Dr. Manoel Pe-
reira de Souza N ice-presidente. — José de
Queiroz, vereador e deputado estadual. —
José Antonio de kmorim, vereador.— Caio
HeTanha.—Bento de Araujo Pinheiro.—Co-
rintiba.—Caetano Peres G anzeiro.—Laurentino
Rochas —Antonio Saturnino do Faria,

Correio—Esta repartição expedirá hoje
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Benet, para Nova Orleans, recebendo
impressos até lis 9 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 10 idem.

Pelo Horrox, para Nova York, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 7 idem.

Pele Santa Fé, para Pernambuco, rece-
bendo impressos até ás 3 horas da tarde, car-
tas para o interior até ás 3 1/2, ditas com
porte duplo até ás 4 idem.

Pelo Ouvier
' 

para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
até ás 10 idem.

Matadouro de Manta Cruz—
Concorreram hontem á matança os seguintes
marchantes, que abateram:
Manoel Cruz 	
Horacio José de Lemos 	
Carlos Pimenta & Comp 	
Domingos Theodoro de A. Junior

&Filho 	
C. Castelo Branco & Comp 	
Hilario Garcia & Comp 	
Manoel Cardoso Machado 	

Total da matança.

104 rezes
72	 s.
71 »

58
58»
23»
8»

•••=1111

394 rezeg

sw.1111.1.11~....0•15•111110.1.1	
1Ãfi1O	 4¥
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besde maio de 1887 não são aproveitado
pira o abastecimento desta capital as aguas da
caixa da.,Covanca em terrenos dos appollantes,
por imprestaveis e nocivas á saude publica.
De accordo com os pareceres e attestados do
engenheiro inspector do 2° districto e outros
funccionarios publicos em seus officios á f lhas
78, 84 a 91 e 98 a 114, e após a vistoria man-
dada fazer pela junta de hygiene nos açudes
e caixa que recebiam essas aguas, a adminis-
tração publica deixou de utilisal-as, multan-
do, entretanto, aos appellantes, seus proprie-
tarios em 200$, que alies pagaram, segundo
certidão a fl. 159, por infracção do art. 92,
ti 8° do regulamento n. 9554, de 3 de fevereiro
de 1886.

Mas, reconhecendo a appellada a fi. 165, que
em 1876 fizeram-se para repreza as outras obras
na Covanca, segue-se que os appellantes só
podem pretender com fundamento, indemni-
sação relativamente aos 11 annos decorridos
de 1876 a 1887, durante os quaes a adminis-
tração aproveitou-se das aguas e terrenos em
questão.

Além disso, os appella,ntes não especifi-
caramor parcellas em que consistiam , os

a. amante em 240:000$, ao passo que,
seus pr uizos e lucros cessantes, calculados
englob 
em 1881 a 1886 arbitraram a indemnisação
que pretendiam em 50:000$ conforme os do-
cumentos á fls. 123 e 124.

E si desde 1887 essas aguas_ deixaram de
servir para o abastecimento publico, não ha
razão para tamanha diferença na indemni-
dação a que ora se julgam com direito.

De mais, o sitio Covanca fazendo parte do
ifrigenho da Serra e tendo sido tod i a fa-
zenda deste nome avaliada em 140:000$ no
inventario do avô e do pae da segunda appel-
lante, é excessivo o pedido dos appellaates
em relação áquelle sitio, ainda que os appel-
lantas o não limitassem apenas ao uso e goso
dos alludidos inananciaes e terrenos aos
damos e lucros cessantes que os mesmos
appellantes se queixam.

Finalmente não se deve pôt em duvida,
como fez a sentença appellada, que taes
damnos houvessem sido causados com respon-
sabilidade da administração publica.

Da serie de documentos juntos aos autos pela
propria appellada resulta queos damnos foram
prrticados .pelos agentes e auxiliares da admi-
nistração, tendo davido autorisação do Mi-
nisterio da Agricultura para as obras e mais
serviços necessarios ao aproveitamento e ca-
nalisação das aguas por °ocasião dos quaes
foram dados aos appellantes aquelles prejui-
ZOS .

Independentemente, porém, dessa autorisa-
ção a admiuistraçãoe eonseguintemente a ap-
penada, seria responsavel pela utilisação da
propriedade particular, assim como pelos pre-
juizos sofridos por seu dono em face da ord.
liv. 4°, tit. 58, princ. e constituição vigente
no art. 728 17.

Julgão, portanto, procedente a appellação
para, reformando a sentença, á fs. 170 v.,
condemnar, como condmnão, a appellada a
pagar aos appelantes a quantia que se liqui-
dar na execução que,pelo uso e goso das aguas
e terras da Covanca no periodo decorrido de
1876 a 1887, quer pelos damnos causados aos
appellantes por °ocasião da exploração e con-
strucção das obras e tambem pelos lucros
cessantes que os appellantes teem tido, sendo
pagas as custas pela appellada.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1893. —
Freitas Henriques, presidente.— Pereira Fran-
co.— Andrade Pinto.— Barros Pimentel.—
Faria Lemos.—Bento Lisboa.—Macedo Soares.
— José Hygino.— Aquino e Castro, de accordo
com a reforma da sentença, quanto a indem-
nisaoão do damno causado nas terras perten-
centes aos appellantes e segundo o que foi li-
quidado na execução. Pisa e Almeida, ven-
cido, confirmei a sentença appdlada.— Bar-
radas, vencido.

As correntes navegaveis nem fiuctuaveis,
que banham ou atravessam terras particula-
res,não ficam pelo facto de sua passagem,con-
sideradas de dominio privado, mas continuam
a ser de uso commum, ao contrario do que
suocede com as tentes, cisternas! ou poços

,...

que brotam natural ou artificialmente em
ditas terras, de sue são mero accessorio.

(Sentença da Corte de ((mação francesa de
20 de fevereiro de 1888, e do Tribilnal do
Impado Allemã,o de 20 de novembro de 1886,
Laurent, Droit. civ. ton. 8, n. 184, 288 e
269, !lua Com. no Cod, Civ, tom. 4 n. 157,
Magalhães —Agoas ns. 4, 8 e 18.)

O rio ou corrente --C ananéa—, de ciijas
aguas se utilisou por algum tempo o governo
no abastecimento desta capital, formou-se
dentro das terras do Engenho da Serra, pro-
priedade dos appellantes de dons rios con-
fluentes que, descendo do alto da montanha,
fora dos limites do Er ganho, que apenas
atravessa, vão lançar suas aguas além das
mesmas terras.

Por tanto essa correni e não é, nem poderá
játnais ser considerada lo dominio privado
dm appellanteS.

Isto posto, nenhuma obrigação teni é gO4
verno de indemnisar o uso temporario das
suas aguas (Sent. da Mete de Cassação de 6
de maio de 1861, Huc. ha cit. n. 158), nem
a °ocupação dos pontos onde foram con-
struidos o açude e a cai:ta de de/minto, nem a
servidão de transito para fiscalisar o aceio da
corrente de conformide de com as posturas
municipaes, nem as arvsres derrubadas para
a abertura do caminho porque a estes e
outros encargos estão sdeitas todas as terras
concedidas por sesmaria.

De a.ccordb csm estes fundamentos confir-
mei a sentença appelltda. Ovi,lio de Leu-
reiro.—vencido de.aoco ?do com o voto acima.
Ferreira de Rezende.—l ião votei por ter;ser-
vido de Procurador Gral interino da Re-i'publica.

—AO 8r. ministro da justiça e negooloa
interiores, foram dirigidos os seguintes:

OovAz, 18—Distribuiu-se hontem nesta ca-
pital um boletim contendo ON manifestos do
presidente da Republica e dos membros do
Congresso NaelOnal é O seguinte, dirigido pelo
presidente do estado ad povos

eCidadães—Angustiosos correm os dias da
Republica, O despeito, a paixão partidaria,ag
ambições inSoffridas, atrophiando no coração
de alguns brazileires todo o sentiment0 do
dever civico, acabam de iniciar uma parte de
armada á revolta contra o governo constitu-
cional da União. Um lucta deshumana, em
que corre a fluló o sangue de irmãos, se
empenha com o fito de conquistar pelas ar-
mas as posições qua só pelas urnas Ode o
povo soberano conferir áquelles que, á força
de abnegação patriotica, teem-lhe captado &O

synipatidas e a confiança.
O espirito de eaudilhagem, tio fatal ás re-

publicas nossas viZillhati, tanta insinuar-se
no organismo da nossa joven Republica, -vi-
ciando-a corrompendo-a, desacreditando e
deshoortindo a grande nação brazileira.

Salvemos a patria e tiS instituições amea-
çadas pela cobiça desmarcada de mãos cidadão!,
congregando-nos em torno do governo consti-
tucional, que as personifica. Demos ao indyto
e benemerito marechal Floriano Peixoto todo
o apoio de que elle necessita neste momento
angustioso nestas circumstancias extraordi-
narias, para vencer os inimigos da patria
Sejamos fortes na defesa da Constituição,
porque só aaslin _poderemos legar a nossos
filhos um futuro de estabilidade, de ordem e
de progressos !

Viva a Republica !
Viva o inclyto e benemerito marechal Flo-

riano Peixoto
—Ao Sr. marechal Enéas Gaivão foi expe-

dido o seguinte:
Acabo de chegar a esta cidade 'em trem es-

pecial.
Vieram 80 praças do batalhão patriotico

23 de novembro, 40 do regimento de segu-
rança e 37 praças do exercito, guarnecendo
duas boccas de fogo.

Fui recebido pelo povo com grande enthu-
siasmo, acclamaoões e viva. á Republica. — O
governador, Vicente Machado.

Pagadoria do Thesouro—Pa-
gam-se hoje, 20, o pessoal da Ponta do Cajú
e do deposito da Penha; no dia 21, estradada
ferro do Rio do Ouro e encanamento geral,
no dia 22, 21 e 3s residencias, e no dia 23, a
I a residencia.



ri DITAM E AVISOS
Corte delAppellaçkto

Faço publico que ã Appelláção criMe n. 83,
aPpellante Jos'é Teresitato de Oliveiras
lada a Juatiça, aclia-se Coin dia; devendo 'o
julgamento ter lugár h. Seasão da 'Cansara
Criminal do dia 22 do corrente, ou nas
seguintes.;	 „	 -	 • ,

Secretaria da Corte de Appellavãe, 19 de
setembro de 1893. -e- O secretario Jo`auitti

• Maria dos Anjos Esposei.

.	 _
Repartição de Ajuslahtts

General

O Sr. marechal' ápidanté general determina
que compareçam nesta- repartiçãe diaria-
mente os 'senhores officiaes reformados
- Coronel, Antonio Carlos da Silva Pira-

- gibe.	 • -
Major; Sebastião Batiddrá.

• Capitão, Antonio Rayinundo Mirada de
Cai-Valho;	 - =- — - • •	 -	 '•

Capitai!, Gentil BioST de F'sigiielitedot
Repartição de ajudante general, 19 dê se-

tembro de 1893 Chiiihèrnie de Détri'bá é
VasçoncellU, Gomei assistente.

40 ;t!`4
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.; Abatapara ipa.-1-4 5,

Domingos Theodoro -de A: 	 •
'Junior & Filho 	  02 carneiros

CiladdiaBre's da	 ' • 22, •	 porcos
AritoniU-001•Ma A•vila 	
'Peso total -Vbrifieado  ' - - a . - 75.180 kilos

O preço da carne da. vaeda ., em S. Diego,
será yre	 'Q i;1.9 ; da de carneiro, 1$050
e	 'da porco,. 1 pso..

Piteeó. da de vacta ndà açougues, de
aiiaareto - tara ó terme de obnigação tornado
Pgrse-rateliie "cona a administração. Muni-
cipal, 'será ele $900 o kilo. , „ .

f,i TUAS REGISTRADAS
1.

. É. La-kirndeá Comp „negociantes esta-
balaéide-s- SS., rua Primeiro • de Março É. 73,
ribSfa Opital, apresentam a essa merettissi
jú-ntá -Marca -alma Cofiadas a qual . pedem
seja. registrada, para.os .prtiducto3sle.tecidos
sina bacana-Me de seu •cornmercio, como se-
jasn: Morins, algodões e riseados,. a Anal po-
derá ler usada em todos 'os processos e dores,
cayMando á mesMaidõTsaguinte: Vista da a-
hta 	 treta:fogo; (vista pele lado do mar)
Véralbse distinetamente o (torro do corco-
vado teM tge-as arredores, 'e ao fundo, (parte
inieder) di letra impressa., OU a carjrribo,
ieÏiiiitês dlieres: Botafago= ialarca; registra-

H. 1,wndes & Comp.—R:o de Ja-
neiro: 

De que juntamos tres exemplares para um
só effeito

E. P. D.

11.10'de janeiro, 25 de agosto de 1893.—,T.
Lowntles & Comp.

'O se-ginido eierriplar traz na frente apre-
sentado ria secrataria da Junta Commercial
da Capital Federal, ás 2 horas da tarde de 25
de. agosto o de 1393 .—ÇWqr de, Oliveira.

n do ladolopostoRegistrada sob o n. 2049,
por despacho. da Junta Commercial em sec-
ção de 4 da corrente.

Pagou ta 1" exemplar 6$690 de sello per
estampilhas.
. Rio de Janeiro, il s- da setembro de 1893.—

"Gesar
• Ao ,j1.4tio o . competente carimbo da Junta:

C,enimeroial.ilaCapital da Republica dos Es-
tadas Unidos do Brazil.

Serviço do Porto
Editai

Tendo sido approv-adas spelos Minis terios
Guerra e da Marinha, as instrucções abaixo
traifacriptas,;para o serviço da fiscalisação do
porto, dê ordem 'de S. Ex. o Sr. Dr. chefe de
palicia,•faço -publico ,que a partir desta ,data
éllas começam a ser executadas:

INSTRUCÇÕES PAR& O SERVIÇO DO PORTO D.

•
CAPITA.J., FEDERAI,

1 a

, Todai'as embarcações que se empregam no
trafiCe'doporto devem fazer do ca.es dos Mi-
heireS Seu ponto de partida e de chegada,não
lhes Sendo permittido atracar em nenhum
Outro caes de servidão publica.

..2,
. Só p Iodem ser empregadas no trafico as em-

bareaçoes de nacionalidade estraresteira, que
São obrigadas a trazerna popa a bandeirade
Sua nação. .

••..	 .	 3.
,Nenhuma das . embarcações empregadas no

trafico poderá largar ou ao atracar sem que
$eja revistada_pelo °Meia' incumbido da gu-
ardado porto ou por seus auxiliares, para
isto a;utorisados.

Para tal fim; as embarcações deverão en-
trar na doca da Alfandega, de ,onde só pode-
rão •sahlr depois de preenchida aquella forma-
lidade,1

Durante a nauta, das 6 horas da tarde em
doente, nenhuma embarcação do trafico po-
derá sahir do cães acima designado.

• .	 .	 5'

As embarcações dos navios de guerra es-
trangeiros só poderão atracar o caes do Ar-
seisal de Marinha, devendo durante o dia
trazer a bandeira de sua nação e a noute
asma lanterna vermelha á Opa, no pá.o de
bandeira, a um Metro de altura.

.;	 6"
As embarcações do trafico que tenham de

'conduzir: autoridades diplomaticas e consula-
res,deverão receber tios autoridades no Arse-
nal de Marinha o as desembarcar no mesmo
ponto, recolhendo-se em seguida ao cães dos
Mineiros.

•

• Com excepção das autoridades da que trata
o numero acima edos commandandes de for-
os militaras inetimbidos da defeza da cidade,
nenhum ; passageiro paderá efiabarcais sem
permissão assignada pelo chefe de ..policia ou
per um dos seus delegados auxiliares, de-
vendo taes permissões trazerem o timbre ou
sello da repartição da policia. 	 ..„

Para os; militares, a permissão deverá ser
assignada' pelo general canunandante da de-
feta da cidade. •

8' ,
As embarcações que conduzirem as auto-

ridades. de' Sitie ãata a instrucção 6, deitarão
usar a, isente a lanterna estabeleida, para os
navios de guerra estrangeiros.

Fica snjeito 'ás p.tMas da lei todo aquelie que
não observar ás 'disposições contidas 'nestas
inStrueçõeá.

Sactetaria, de Poilcia, da Capital Federal, 19
de setembro dá .1893.-0 secretario, Manoel
Jo-s-d da Souza. -

Quartel 'General dá Miarinhtt

Sã,o.. chamados. para comparecer. a eStê
quartel general para objecte . de serviço os
officiaes da Armada reformados, abaixo de-

„'	 •
.1" 'ten'en	

..
teAlfara Rib 4P0 da Graça._

Ide. Arnaldo Ferreira clã Sampaio..
/deni" joãe; da, Silva Retifmba.

'Idena José filigUS:,0 Vinhãesc
Ictain.Firnlino Asb'ea de Moraes Ancera;
i n Secção de QuaPtel General,.19 _de setein-

/5re dê 1893.,---:0 stib-cliefe, • Castro .211e4ezes. •

Escola Nacional de laellas
Artes

'CONCURSO AO PREMIO DE 'VIAGEISI
De ordem do Sr. director faço publico que,

de accordo com o disposto no art. 8', Cap. V
do regulamento para o processo dos concur-
sos aos logares de pensionistas do Estado na
Europa, continúa aberta nesta secretária;
por mais de oito dias á contar desta data, a
inscripção para o concurso de pintura. ; ,

As condições de admissilo e as provas de
concursa são as já anteriormente publicadas.-

Secretaria da Escola Nacional de Baliu
Artes, 12 de setembro de 1893.—Dr. Candido
Josd Teixeira, secretario.	 ; (a

• ,1
_Agencia da Prefeitura''

Fica per este intimado '0 proprietario do
terreno sito á rua Cargueira Lima, --fronteiro
ao laropea.o do go.z n. 12766 e a casa n. 28, a
mandar cercar e atterral-o no prazo de, 15
dias, do accordo com o § 1", titulo 3^, • secção
1 do codigo de posturas, ficando o mesmo , su-
jeito a multa de 80$, findo o prazo estabele-
cido.

Aencia da Prefeitura do Districto Federal
no 1^ districto do Engenho Nova, 19 de setem-
bro de 1893.— O agente interino, Alexandra
Borges do Couto.

Prefeitura do District°
1-14 ederal

DIRECI'ORIAI-DO PATRIMONIO	 •
De ordem do cidadão Dr, prefeito, faço'pns

-Mico, para conhecimento dos intere,sa.dos, que
Bernardino Ferreira da Costa Souza reque-
reu titulo de aforamento do terreno de ma-
rinhas á rua da Sande n. 52.; por -isso de'
accordo com o decreto 15.4105, de 22 de fava
reiro do 18.-58, convido a todo agua% que for
contrario a essa protecção ; a apreso/atar-Se
nesta directoria, no prazo de 30 dias com do-
cumentos que provem seus direitos, findo
qual a nenhuma reclamação se attenderá; re-
solvendo o mesmo Dr prefeito como for de
direito.

Directoria do Patridionio, 19 de setembro
de 1893.-0 director, Luiz Antenio Navarro de
Anslrade.

EDITAES •

De eitago
O Dr.-Aurelia-no de Campas, juiz seccional

do Districto Federal etc.
Faz saber aos que o presente virem 'o intee

reeáar possam, que Queiresz, Moreira &Comi);
lhe enviarain a disseram em sua petição o ser
guinte—film. Ex. Sr. Dr. Juiz Secçionale-
Queiroz, Moreira: & Comp., •consignátaries
do brigue nacional Adeie chegado a esto porto
no*dia 16 do corrente, vindo -de Itajahy, es-
tado de Santa Catharina, não podendo mimar
prir as ordens de seus committentei pelo es-
tado de impedimento em que Se acha o porto
desta cidade, cauzado pela sublevação da
parte da Armada Nacional, e que tem trazido'-
com o resultado a impossilillidade absoluta;
do commercio Oindustria maritima da nave-:
stação de cabotagem. 0; navio Meie trouxe
do indicado porto carregamento de varies
gerieros destinados ao consumo desta capital;
e dos quaes deviam dispor os supplicantes
segundo as ordens de Seus committentes ;
mas foi esse carregamento,bem corno o navio;
que o continha, apprehendidos ,por forças da
armada; sublevadas ao mando do contraraI- •
mirante Custodio 'José de , Mello, _sem qne 0.
mestre do navio pudesse oppor, a tamanha -1
violencia, a menor resistencia. Assim ficaram •
os donos das mercadorias 'e do navio priva-
dos de sua legitima propriedade, sem fórraa
e fundamento do direito. E porque é inques-
tionaVel, que factos de tal ordem »rei uzirão
grave detrimento a fortuna alheia, os .suppli-
cantes eomb represeatante,s doa prejudicado% ,
voem nos termos da lei protestar contra quem.;
de' direito por -prejnizos, perdas ai damnos,
que a Seu tempo serão liquidados, e requer 24
V. Ex. qne, mandando tomar por • termo o " •'
seu protesto, seja o mesmo intimado. por I
editaes, a quem de direito, e pede deferi- '
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o
mento.—E. R. M.—Rio, 18 de setembro de
1893. Assignado sobre uma estampilha de
200 reis. — O advogado Francisco Domingues
Machado Junior. Em cuja petição proferi o
despacho seguinte: e 1 0 offIcio.—Sim.— 18 do
setembro de 1803.—A. da Cantos. » E, em
cumprimento deste meu despacho, se tomou
o termo do protesto seguinte: Termo de
protesto — Aos 18 de setembro d.e 1893, nesta
capital e em meu cartorie, compareceu o Dr.
Francisco Domingues Machado Junior, pro-
curador bastante de Queiroz, Moreira R: Comp.,
consignatarios do brigue nacional Adote, e
disse que seus constituintes, na forma do sua
petição retro, que ficava tudo eszendo parte
do presente termo, protestam por prejnizos,
perdas e damnos que lhes resultarem, e aos
seus committentes pelo aprisionamento do re-
ferido brigue Adote e das mercadorias no
mesmo embarcadas, protestando igualmente
haver, em tempo opportuno, da quem oe di-
reito a indemnisação dos prejnizos causados.
E me pediu lhe tomasse sou protesto por
termo, que Designa com as testemunhas
abaixo. E eu, Iclirerico Narbal Pamplona, o
escrevi. — Francisco .D.mtingae:: Machado Ju-
nior.— Joao Baptiâta Fornawles de Souza.—
Manoel Ferreira Piores.» Mande, portanto,
ao porteiro deste juizo cite e chamo aos inter-
essados, a quem competir, por todo o con-
toledo da petição, despacho e termo do pro-
testo acima transcriptos, publicando o ane-
xando este nos logares do costume e pela
imprensa, do que passará a competente cer-
tidão, que trará á juizo para constar. Dado e
passado nesta Capital Federal, aos 18 dias do
mez de setembro de 1893. E eu, Iclirerico
Narbal Pamplona, o escrevi. — _turcliano de
Campos.

.torio regular, por supora-
tenticidade do une titulas
aroohial, na conformidode
1850, a quota geometrice

.e). o:eludia partilha attri-
B. Timos. Eseet gleba coaste
. do Bebedor eireomerreve-

se sem contestaseto, assim: e Principia no
ribeirão do Bebeder, na barra do coorego do
Barreiro, a reune direito ao espigo alto o
pelo espigão ate neserre, divisando com Fran-
cisco Heleodoro dos Santos, até a divisa dos

mAlves, e segue di leando co estos, com as
suas demarcações 4.ntigas, até chegar á divisa
com Joaquim da qiuba Prado, e segue divi-
sando com este, .té a divioa da Franciscol
Pedroso de Morae até frontear a grota da
peroba da divesa velha e. volta para traz, polo
beira do perene, cl i oleando com.losé do Prodo
Oliveira e Zachooias Antonio Franco, até
apanhar a ponta de) Espigetiozinho, e por esto
abaixo até a baixa a sceaca, do milhanstl, que
atravessa o comei] o do Jesuino Antonio da
Paixão o por est. abaixe, divisando com o

do Louças, e cimrrei
MOMO Zaelhariae, oté ao corrego do Barreiro

o abaixo, dirirendo com
Rodrigo José Bar as.a até frontear os dotei
peos mareados de .splanguasio e pindailva, e
segue divisando co .1. a me-ma neste rumo ate
ao espigão que faz I (medra á direita o segue
dividindo com Zachariasim Antonio *Franoo
Rodrigo José Barbo ;a atá frontear es doue
páos marcados, qu • estão do outro lato, o

o segundo de dedal daprimeiro do marfim rumo, dividin
do com ocampa, e desce ness atravessa

, o viboirão quemesmo Rodrigo, e .
airoso do Moraes e sebovens de Francisco
a e divisa do mesmo Mo-

até chegar ao eepigt do pelo mesmo espigão
me: e segue dividi 3ueno até o caminho docom Antonio Maria
mesmo Bueno, que elsmuta para a freguezia, o
desce por esto abaixe até frontear com pão de
bolo marcado e deste a pessar na peroba mar-
eada, e neste rumo :to csmigão o pelo eopigão
á direita dividindo cem o mesmo 13neno, até
apanhar a divisa do; João Rodrigues deCa-
margo Fabiano, e do l ce pelo espereozinho até
chegar na divisa de] Francisco Pires de Mi-
randa ou José Ribetro da Miranda e segue
dividindo com este per onde do direito for ote
á. divisa de Antonio no:nine:nes do Espirito
Sanbele desce, divisam o com este abaixo até no
corrego,a passsar em c s dons pios marcados de
marfim e sa.peava, e do eorrego por um es-
pigão até o alto na di eisa dos Freitas, e segue
dividindo com este at5 fronteter os dons páos
mero:1d" sendo um; de alecrim e outro de
jatobá, e neste rumc . desce ao Ribeirão que
vem dos Freitas, clive mndo com Antonio Go-
mas dee Freitas e ribe Pão abaixo até a barra
do corrego de Monjol o que vem de Jo quim
Gomes de Moraes, e d t barra a rumo direito
no emigeo tio Serrad«livisondo com e me'-

me Freitas e segue a estime oda ; alo espigão
fóra, até a divisa de Jourem Gonrs de Mo-

?tia ao caminho que vae do Bebedor para
Ribeioão Benito, o segue por este caminhek
até foonteor o dous pitos mareados, eendo
um de cancha e outro de angico, que estão
de uni o outro lado do catninho ; faz quadra
a esquerda o segue neste rumo do espigão di-o
visando emn o mesmo Moraes até a divisa
dos Freitas, e segue pelo espigão a direita;
rotina as c:obreiros tiO Riboireo Bonito,
visando com José Venanelo Carneira e her-
deiros do Manoel Joaquim Simees o José Luis
Rebole°, ZIAA frontear o. cabeceira do corrego
do Monjoibm, do 4 ...se Manoel Gil, e segue di-
visando com JO:45 Luiz Ribeiro pelo corrego
abaixo até a fronteira das Dez Braças, a cone
lar da casinha pra cima e segue procurando
o espigão da &rede divisando com José Ma-
noel Gil, até frontear os dons 'mãos marcados,
que estã.o do lado a lado do caminho de Joa-
quim Comes de Moraes, e segue neste rumo
do R ibei rão Bonito,divisando com o mesmo Gil
a ribeirão acima, divisando com o mesmo An-
golo Alves até frontear os dous peai marcados
de sucupira, o neste rumo ao eito se contará
159 braço' divisam 'o cone o mesmo Angelo
foz quadra a esquerda até enctoetrar ; com a
divisa do Salvador Mareio° o segue tlivisaa-
do com csto 5) braços até o alto; fiz quadra
a esquerda até O rumo da a .ree do José Ma-
noel Gd, e no rumo da coroa seguo ao espigão
da, divisa de José Luiz Ribeiro e segue a di-
reita dividindo coei este polo espigão e cora
Fidelis Pires do Fooseca até o ceminho velho
etre voei do mesmo Fonseca para o Bebedor,

segu a a eireite, por este adoente até a es-
1 roda, e da e:trado segue pela cabeceira até
frontear os dotes páos do angico marcados a
ileitn rumo sol.:e ã esquerda, até o espigão
que verte do vorá e sogue pelo espigão a di-
reita, dividindo c.:rn Frascisco Heliod oro dos
Santos, até frontene a espera do Custodio No-
eueira, no voei. só atravessa o campo Ao
vorá a rumo direito a um páo de angico
marcado que está abaixo dos indayás, e se-
gue neste rumo a estrada, e pela estrada
mleante até o co:Tc7,o tio efonjollo de José
Martino de Aguiar e pelo carrego abaixo até
o borra do Ribeirão do ilebodor o ribeirão
abaixo ate a tarra do con mepet da Barreira
onlle teve pAnci pio a klemareiteão divisando
por todos estes lados com Franoisco Holiodoro
dos Santos, fie tnda unicamente dentro dentas
demore:Içam 114 alqueires dos logra douros de
Linn Jose da Silva e do João leo l riguee do
earnargo Fabian ), Franoioce Pires de Mi-
ronda, . e José Riboico de Miranda e An-
r., 110 Dominoues do Espi rito Sento; de-
litniteçies e isas reconhecidas o que serão
teclarecidort, onde conve.nha. por dopoionento
do informante e fôrma publica. .Doeu-
mento A e B. Quatro. Com o fenecimento
do Bento Luiz de SOM1 ocorrido a 24 de
agosto de 1060, cessou sobre essa fazenda o
demminio exclusivo do casal. plantam 'o-se alli
o ominio cm commumn, de que por succes.seo*
tornaram-s senhores, além do conjugo sobre-
vivente, 14 filhos do casal extincto (documento
Cl. Cinco. No processo de, inventario o parti-
limas dos bens desse casal, foram as terras
i monstitutivas da Fazenda Bebedor avaliadas
em globo por 16:0n0., partilhadas assim, em
qitotas arithmeticao ou abstractas (documento
C): um á viuve D. Delphina J. Boinfitn,

1l3e600 dons aos herdeiros helena o sou
morldo, cooeseeto ; troo aos 1e:retalies Anua o
sota marido, 5S5690 ; quatro aos herdeiros
Pedro Ma.hia e sue mulher, 517$370 ; cinco
an: herdeiros Messias e seu marido; 605e;690 ;
sole ao herdeiro Joaquim Bento, 120e690
e; to ao herdeiro José Prudenciano, 60e$G90 ;
oito á hereeloo. Mariena, 603$690; nove ao
herdeiro Seroem, 605s;e190 ; 10 á herdeira
Graoiana, 605e,e90 : 11 ao herdeiro severeano,
6eceet100; 12 ao herdeiro João, 005i690; 13 á,
herdeira Maria, 605$&0; 14 ao herdeiro
Luis, 605$439); 15 aos herdeiros Maria Con-
dida e seu marido, 605e690. Seis. Não se
p , •ocedeti até hoje á discriminação concreta
acesa': quotas, para determinar-se a extensão
euporficiaria de coei: proprietario. O estado
de communhão, do sorte originada roantem-so

ággravadiseimo ;gora pelas muitas
toei esoesseee poreieee elleduatias, ,ei

Divis.7 da Ezzendd .12;.bedor

em processo div
bundancia de a
deu ao registro
da lei do terras tf
de solo que lhe f
bifida. Document
tutiva da Fazond

me o presente edital virem
i Dr. Carlos Augusto ile Souza
Are Antonio Alvares Guedes

a poteeto do teor s3guitit, :
Illin. Sr. Dr. jui do direito do Brotas—Eto
época anterior a 1856, prootelou-sa. :a então
freguesia de Boo as e fero de São João do Rio
Claro, a um:1. a( Ç;1.0 C:»itil tu.: i-t li c id wfla sobre
terras do domini ) dam partes nes:,.e feito:Co:no
autores Bento Luiz do Souza e sua mulher,
como réos Francseo Heleodoro dos Santos o

1sua mulher e ou res. Doeumonto A. Dons.. Aos
litis consorEes Be ito Luiz de SOUZA O sua mu-
lher coube, em oagamento do asou que-Meio,
nessa partilha um ia gleba conlreida ate hoje
pela denomina:ela de Fazenda do Bebedor,
originaria certamente do ribeirão deose nome,
que e banha. Esse casal, que tinha seu di-
reito do proprirlado plenamente legalisailo

•
O Dr. Antall*

direito nesta
tado de São Pa

Faz saber aos
que, por parte e
Luiz o Revm.
Voz, lhe fei feit

do Souza Boyuna,, juiz de
.11a, e comarca de Brotas, co-
lo, etc.

De praça
O Dr. Aurelia,no de Campos, juiz seccional

do District° Federal, etc.
Faz saber a quantos o presente edital com

prazo de oito dias, virem mane, no dia 20 do
corrente, o porteiro dos auditorios trará a
publico pregão de venda a arrematação e en-
tregará a quem mais der o maior lanço offere-
cor na execução que a Fazenda Nacional inove
contra D.Laura por sua tutora D. Custodie
Perpetua do Cairo Monteiro.A quinta parte do
predio assobradado á rua do Condo d'Eu n.
179, hoje rua Frei Caneca n. 193, o qual mede
de frente 6°275 e de fundos 15 103. ), sua forma-
ção de pedra e cal e tijolo, com porta e duas
janellas na frente cem portadas do centario.
dividido era duas salas, quarto e dons corre-
dores tudo assoalhado e forrado. Um pactue i°
com seis metros e oitenta e cinco eentimeteos
por seis metros e setenta e cinco centimatroe,
dovidido em saleta, dispença e cozinha e arca.
Um sotão com tresjanellas para a arca divi-
dido em sala dous quartos. O predio acima
descripto está edificado em um terreno que
tem de frente 6e75, e de fundos 29 0265, todo
fechado. Tem Mais no terreno uma meia
agua com 20°' poe 412275 devidido em banhei-
ro, tanque de lavagem e latrina, e avaliada á
5s parte do dito predio e terrs:no em um conto
e duzentos mil reis, e vai á praça com o aba-
timento de 10 % pela quantia do uni conto e
oitenta mil réis (1:080$) cuja praça terá lugar
ás 11 horas da manhã, ás portas do predio
onde funeciona o Tribunal do Jury á rua da
Constituição. E não havendo arre.motanto
com o abatimento. de 10 °10, irá á terceira
praça cone o mesmo intersrallo e novo aboti-
mento de 10 0/, e neste caso será orromattado
pelo maior preço que for efferecido, sem que
em hypothese alguma seja permit tida a acção
de nuilidade • por lesão de qualquer especie.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo, que se hade fazer
no dia acima designado. H para quo chegue
ao conhecimento a noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa o afilxado
nos lugares do costume pelo porteiro dos au-
ditorios que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autoe. Dado e pas-
sado na Capital Federal doe Estados Unidos
do Brazil aos 11 de setembro de 1893. E eu,
Jose Braulio
Anreliano de Campos

Ludolf, escrivão o subscrevi I reme, e segue dividindo com este pelo . espigt..0
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Vivos, já causa martis. Sete. Entre DS insiltes
esdquirentes em taes alienaeÕes figuram os
a•equerentes Dr. Carlos Augusto de Souza
Lima e padre Antonio Alvares Guedes Vara
que constitui: ans-se condomínios pelo modo
abaixo exposto. Oito. Quanto ao Dr. Carlos
A. de Souza Lima (a), a viuvo meeiro D. Dei-
phiaa Jesuina, do Bomam alienou-lho uma
parte de sua meiação do valor de 60 S$
da supramencionado avaliasão ) à que
nesta causa chamaremos sempre ctvdiarTo
torimitiva), por eseriptura de 2 de janeiro de
1880. Documento E. (h). O herdeiro José Pru

_

	

	
-

denciano de Somam Silva, a titulo de per-
Muto transmitia/a a José Anselmo Pedroso e
outro a parte por herança ; dOciimento F;

. José Aneelmo Pedroso transmittiu urna psrte
do valor de 442$500 ao br. C. A. do Souza

• Lima, documento O. A03 4 de janeiro de 1880,
(c) os herdeiros João de Freitas NaSatio e sua
mulher Mariana transmittiram a Jeronymo
Lopes da Silva Junior Uma parte do 605$ da
primitiva avaliação, por escriptura, publica
de I de março de 1875, documento II; este

. ultimo e sua mulher transmittiram a mesma
parte ao Dr. Carlos Augusto de Souza Lima
por ascriptura publica de 21 de abril de 1834,
documento I; juntamente com mais uma parte

' fie -50$ da avaliação primitiva que os trans-
inittentes haviam adquirido por compra a
João de Freitas Nasario, que comprara a Joa-
quim da Cunha Prado, documento D; os Ines-

, tios João de Freitas Nasario e sua mulher,
• senhores além da parte adquirida par herança
. de outro comprado aos co-herdeiros Joaquim

da Cunha Prado o sua mulher tránsmittiram
'alma parte de 50$ da avaliação primitiva a
Manoel Pedro Lopes, documento J; este rece-
bendo a escriptara em nome de José Pedro
Lesada. Os successores deste ultimo, capazes
de alienar, transmittiram ao Dr. D. A. de
Souza Lima, suas partes que attingem a
48$215, por eseriptura de 24 de julho de 1893,
decumento JJ ; sendo assim o Dr. Carlos
Augusto de Souza Lima é senhor do uma
parte do valor de 1:745$715 da primitiva
avaliação como demonstram os documentos
annexos citados. Nove Quanto ao padre
Antonio Alvares Guedes Voz, (a) 03 her-
deiros José Francisco da Silva e sua mu-lher Helena transmittirain-lhe duas par-
tes de terras do valor de setenta o cinco n
reis cada uma (75$) da primitiva avalia-
ção por titules particulares de 11 de - março
de 1878, documen- os H e L, (h) : a viuvo D.
Deltina. Jesuina do Bomfim transmittiu-lhe
por titulo particular de I de maio de 1877,
rima parte de tres alqueires de terras, docu-
mento M, (c); a mesma D. Delffna, por es-
criptura publica de 31 do janeiro de 1891
transmittiu-lhe mais toda parte que á mesma
coubera no inventario por morte de Bento

• Luiz de Souza exptuamdo-se as alienações que
alta fizera ao Dr. Carlos Augusto da Souza

- Lima, do valer -de (600$) seiscentos mil
anSiss, a João Vaz, de vinte e cinco mil reis,
(25$), a Theoaore Barbosa de Miranda cia-
orienta mil reis, (50$), a Luiz Antonio da
Fonseca Coelho,dez mil reis (10$),e ao patrimo-
fio da igreja do Bebedor. Ora, possuindo ella
uma parte de oito contos cento e treze mil e
seiscentos e sessenta reis (8.113$660)., segue se
que esta alienação do requerente e de uma
parte sete contos e quatrocentos e vinte e oito
mil e seiscentos e sessenta reis (7.428$660)
menos vinte e tres alqueires,documento N. (d)

• Os alludidos Theodoro Barbosa de Miranda e
sua mulher, adquirentes de D. Delfins., tran-
smiltiram ao padre Guedes uma parte de

•treze mil e setecentos reis (13$700) . por ti-
tules particulares, um de valor de seis mil
réis (6$), outro de sete mil o setecentos reis
(7$700), todos da avaliação primitiva, data-
das de 3 de setembro de 1877 e 28 de dezem-
bro de 1888, documento O e P (e) ; o herdeiro
Pedro Mathias transrnittiu a José Baena da
Silva Pinto, uma parte de setenta ecinco mil
reis da primitiva avaliação, por escriptura
particular, documento R de 1870, este trens-
mittiu ao padre Guedes uma parte de cinco mil
reis (5$) por titulo particular, - documea-
to S,'de 14 de dezembro de 1878, e da res-
tante -parte de'(70$000), a Viuvo do mesmo

José Buena transmitSid• ae, Mesmo padre
Guedes a sua Meação de valer de (35$)
trinta tS &ince Mil reis, documento Q, 'sor
escriptura de 18 . de julho de 1893 ( s); OS hee-
deiros João de i Freitas Nasario e sua mulher
transmittlealis a José Lopes » Corrôo, uma
parte do valor de trinta e cinco mil reis
(35$) por titilo particular de 21 de junho
1871, documento Ti ; este ultimo transmittiu
essa parta ao padre Guedes, por escriptura
particular de 30 de agosto de 1876, doeua
»mento T (g); os herdeiros Pedro Manias de
Oliveira 6 lua mulher transmittiram parte
de sua legitima a João de tal dos Santos ; deste
a titulo hereditario • passou uma parte a
Ananiatt Cardoso dos Santos . ; este ulti-
mo -transmittli1 José irmmo que alie-
nou ab padre Guedes uma parte de cinco
mil reis da primitiva louvação, documento
V (Ti); os herdeiros Joaquim da Cunha Prado
e sua mulher Maria Ca,ndida transmittiram
a Francisco Alves dp Moraes uma parte de
cincoenta e cinco mil quinhentos reis (55.500)
este transmittiu a Antonio Marques Costa
uma parte do valor do 50$; este ulti.
mo transmittiu a João Francisco da Costa
uma parte de quinze mil reis (15$), adqui-
rida pelo padre Guedes, dosumentos X, Y, Z,
A.A. e BB. Ora, tendo o padre Guedes
transmittidd das terras que adquirira ao pa-
dre Joaquim Botelho da Fonseca urna parte
de dez mil reis de louvação, segue-se que é
senhor da parte correspondente a sete contos
e seiscentos e sessenta e dons mil e tre-
zentos e sessenta - reis, menos vinte al
queires( 7.662:360), como demonstram os do-
cumentos annexos citados. DOS. Condemna
assim na mencionada fazenda os requerentes,
querem fazer cessar o esádo de communhão
ou indivisã,o em que alla se acha; e, para con-
servação desse objectivo, trazem a juizo a
acção comnium-dividendo, que por esta peti-
ção iniciam neste juizo, posto que o territo-
rio dividendo faça parte das commarcas de
Ribeirão Bonito e Brotas; porque a esta ulti-
ma pertenee o maior numero de estabeleci-
mentos ou orranchações dos co-proprietarios.
Onze. Além do que resulta do contexto geral
desta petição, os promoventes accentuam ser
sua intenção o pedido: a) separarem-se, medi-
rem-se e demarcarem-se os quinhões de cada
condomino, cabendo a . cada um, com a pos-
sivel igualdade de direito, justa prorogação
no bom e no ruim; b) e,statuirem-se em be-
neficio de Umas glebas sobre outros, os servi-
dões necestaries; c) serem indemnisados aos
damnos sebrevindos' á contestação da lide;
d) serem restituifias aos suppl'cantes ou aos
supplicados quaesquer porções do immovel
occupadasalem das forças dos quinhões dos
docupantes, mediante indemnisaçae das bem-
feitorias que hccaso houver; e) abonarem-se
reciprocamente as custas e despezas judielaes
da causa.' Doze. Para 03 effeitos convenientes
é esta causa avaliada em 200:000$000. Nestes
termos. Treze. Os promoventes requerem-vos
mandeis citar a todos os condominos e inter-
essados cujo rol vae annexo, para virem a
primeira audiencia deste juizoa depois de
feitas todas as citações, na Virmo do decreto
n, 720 de 5 de setembro de 1890, e mais dis-
posições em vigor, trazerem a juizo seus ti-
tules; virem propor-se-lhes a acção e lou-
varem-se, com os requere,ntes em peritos, e
em tres supplentes-a cada um delles, que pro-
cedam ao tombamento e divisão da fazenda
Bebedor, ficando desde logo criados para to-
dos os demais termos e actos judiciarios da
causa até final sentença:e sua execução,sob as
penas de revelia, confissão e lançamento, Como
melhor ao caso caiba. Quartorze. Existindo
entre os; interessados incapazes e ausentes,
requerem-vos 03 promoventes a nomeação
de curador in litum a todos elles, quer sejam
representantes de successões indivisos, quer.
citandos editalmente ; bem assim vos reque-
rem a nemeção de um totor ad /toe ou effe-
ctivo, para aquelles que o não tem, afim de
que esses igualmente sejam citados por todos
o teor desta e o despacho. Quinze. Regue-
rem-vos mais mandeis expedir os edita-es ex-
igidos pela lei e ordeneis aos (Aldus de jus-
liça a citação de todoa os que t) Sala Saiensia

venha serem condominos ou intereSáadoà fifi

fazenda dividenda, adiada que não arrolados.
Dezeseis: Para melhor ordem-do trabalho e '-
mais facilidade de consulta, do precesso, os
promovehtes rios 'requerem ordeneis que o
Sr. escrivão do feito, no decurso da causa;
antes e sempre separadamente, em volumes;
que denominara supplente ou appenso, os ta, -
tulos de propriedade que os interessados ve-
nham trazendo a juizo, unindo-os a esse • .
volume pelo competente termo de juntada
fazei-ida referencia nos autos do processo do
numero de folhas e do appenso applicado ao
titailo.Detesete. Requeeem-vos ainda des'gnelS

logar e hora, para proceder-se a justift..
cação de que: a) os promoventes não cerúlea
cem outros interessados, nem lhes consta ex-
istirem, além dos arrolados no final desta ;
b) os arrolados como residentes em legar in-
certo, oir ignorado, ou paizee estrangei-
ros, ou desconhecidos, são verdadeiramente
taes. Desoito. Os promoventes protestando
'sor depoimentos , de testemunhas e todo o a
genero de provas, esperam deferimento. Dis-
tribuída e autuada. Esperam receber jus-
liça (para o fero 'de Brotas). S. Carlos do
Pinhal, 29 de julho de 1S93.— O advogado e
procurador, Cincinato Cesar da Silva Braga.
Acompanham'28 titules de propriedade, dons
Instrumentos de mandato e a relação dos coa-
domines e interessados. — Data ut supra.
Braga .—Brotas, 1 de agosto de 1893.—Como
procurador, o advogado Joaquim Maciel de
Barros. (Estava sellada com uma estampilha
do valor de 2$, dividamente inutilisada.) Era
cuja petição proferi o despacho do teor se-
guinte : Distribuida, autuada,como requerem,
designando o escrivão, dia para justificação,
e inutilisando os sellos dos documentos. Bro-
tas, 1 de agosto de 1993.— Bayma.Sra tempo,
nomeio curador, a lide aos incapazes_ e au-
sentes o Dr.Antonio de Albuquerque Pinheiro
e tutor ad-hcc aos que não tiverem o solici-
tador Innocencio Xavier de Mendonça.—Bro-
tas, era ut retro.— Bayma. Em vista, pois, .
deste meu despacho, e em seu cumprimento, "
presente se passou, com o prazo I de 90 dias,
peio qual cito e chamo e requeiro o todos os
condominos e interessados incertos e desconhe-
cidos e os condominos ausentes, •residentes
fera desta comarca, era legar incerto e igno-
rado ou em paizes estrangeiros, seguintes:. Os
herdeiros de José Algoso e sua mulher, de -
nomes Domingos, José,' Felicita Marinha e
Balbina,seus successores ou cessionarios, cada
um por si ou por seus representantes legiti-
mes; Francisco Antonio de .Godoy, por si e
seus filhos e deste os que sejam maiores ou
puberes ; João Antonio de Oliveira,» Anna do
Godoy, por si e como tutora dos filhos meno-
res que tenha, Vicente, Joaquim e Sebastião,
filho desta ultima, Adão de Freitas Xavier o
seus filhos, estes tombem por seu pae, si me-
nores ; José Costa, genro de Francisco Anto-
nio de Godoy, Sebastião Antonio .
os herdeiros João Rodrigues . de Assum-
pção, 03 herdeiros de João Voz, José Theo- -
doro (vulgo José Vaz), Elizeu Antonio Mar.
tina, por si e seus filhos menores, deste »os»
que sejam puberes, OS herdeiros de José
Gomes (vulgo Juca Gomes) e sua mulher
Fortunata, neto de Joaquim Gomes, de Mo-
rães ; destes oarepresentantes legitimes dos
que forem menores e os puberes '• os herdei-
ros de Pedro Mathias e sua mulher, filho e
genro de Bento Luiz de Souza, todos estes, por
seus herdeiros, successores, cessionarios os
representantes legitimes de incapazes, si os
houver e mais todos -quentes com direito ou
interesse se julguem sobre a fazenda Bebedor
desta comarca de Ribeirão Bonito, a compa-
recerem, depois de:findo os noventa dias ( 90
dias), á primeira audiencia deste juizo depois
de feitas todas as citações, na fórma do de-
creto 720 de 5 de setembro de 1890 e mais
disposições em vigor, trazerem ajuizo seus
titules e verem, propor-se-lhes a acção,louvea
rem-se com os promoventes em perito e em
tres supplentes, a cada um deites

'
 que.

procedam ao tombamento e divisão da re-
ferida fazenda Bebedor, ficando desde logo
citados para todos os demais termos e actos
judiciem da causa até final sentença e sua
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execução, sob as penas de revelia, confissão e
lançamento, como melhor no caso caiba. As
audiencia deste juizo são dadas todas as
quartas-feiras de cada somam, ás 11 horas
da manhã, no paço da camara municipal, e,
quando este feriado, no dia antecedente. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei lavrar o presente edital que será afila
xado no logar do costume e publicada no
Diario Official do estado ou no da Capital Fe-
deral. Dado e passado nesta villa e comarca
de Brotas, aos 28 desgosto de 1893. Eu, Lou-
renço Leonardo de Campos. eserivalo, o sub-
screvi.—Antonio de Seuza Bayma. (Estava sel-
lada com estampilhas no valor de 3$)00, devi-
damente inutilisadas) ; e bom assim com urna
estampilha de 1$000 de emolumento ao juiz.
—O escrivão, Lourenço Leowayle de Conpos.

Praça

Em praça dojuizo secriional, que tora logaa,
no dia 20 do corrente, ás 11 horas da, manhã,
ás portas do predio onde funeciona o Tribu-
nal do Jury, a rua da Constituição, será, ar-
rematada, com abatimento de 10 s1„, a quinta
parte do predio da rua do Conde d'Eu n. 179,
antigo, hoje rua Frei Caneca n. 193,penhorada
pela fazenda nacional a D. Laura, por sua
tutora D. Custodia Perpetua do Cairo Mon-
teiro.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1893. —
O ajudante do 2 , escrivão, Oleyario Marado

CURSO DOO FUNDOS PUBLICOS E FAMICULARES

Apolices
Apolices geram de 1:000$, 5 o/.
Ditas miudas, idem.. 	

Bancos
Banco da Republica do Brasil,

1" serie 	

	

Dito Rural Hypothecario, 2 , s 	
Soberanos

Sem &farta.
Rio, 19 de setembro de 1893.— Claudio

da Slla, ayndico.

E. fie Ferro Central cio

Mercadorias entradas: no dia 17 de setembro
de 1893 nas estações de 3. Diogo, Central e

Deste i do moo

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia 3 lelharamentos.;

cio SantaL Thereza
ACTA DA ASSEMI3LEA GERAL EXTRAORDINARIA

EM 25 DE ArOSTo DF: 1803.
.9" cal:voaras°

Aos 25 dias do mezt e agosto de 1893,pela 1/2
hora da tarde, reuni os no salão do predio
2 da rua do General Cansar:116 Sra. accionistas,
representando 2323 trações, constantes do livro
de presenças, o Sr. aresidente da directoria
J. J. da Costa Simaet , assumindo na fama
dos estatutos a presidencia da assembléa
geral, declarou que, arando esta a a, convo-
cação conformo os annuncios nos jornaes
desta capital, a asa'smbléa geral extraordi-
nada podia funecion r e deliberar do accordo
com a lei das socieda ea anonymas e estatutos
de companhia, com numero de accionistas
presentes ; e portantj. abria a SeS4ii0 convi-
dando para secretar os os Srs. Nicoláo José
da Silva Gonçalves Manoel Gomes Pereira,
que acceitaram o tqUara, assento na mesa,
sendo approvado pela as3emb1éa. Era seguida
o Sr. presidente mai.dou proceder pelo Sr.
1 0 secretario á leitura da acta da ultima
sessão da assembléia geral extraordinaria de
20 de julho praximo iasado, a qual sendo
posta em discussão Ia unanimemente appro-
vada.

Depois o Sr presa' ente, de canfarmidaae
com o munindo, mr. miou ler a proposta da
directoria para refor.na de estatutos e reduc-
ça,o do capital, do que to:nrin conhecimento
o respectivo conselh fiscal da companhia e
cuja proposta é do tear seguinte:

Proposta
Os abaixo assignadc s, membros da directo-

ria Melhoramentos do Santa Theresa, tendo
Procedido a minucioa exame nos haveres da
companhia verificaram que o seu activo real
deve ser computaao na importancia
218:000$ que assim sr decompõe;
Propriedade da comp inhia 	 188 :000,000
Moveis 	 	 20:000 00
Rouparia 	 	 10: 000.. 000
Tapeçaria 	 	 3:000a0a0
Louças e crystaes 	 2:000000
Metias 	 	 7 : 000S;a00
Utensilios 	 	 2:00000)
Ganimos em deposito 	 	 5:000$000
Semoventes.. .	 . , 	 	 l:000.00:)

Em vista, portais
feita forçoso é reduz
representado por 21
100$ cada uma, rece
cionistas uma am.o
duas das existentes.

Conseguintemente,
o art. 5s dos estatut
social.

Propomos portanto :
1°, que fique o caí ital social da Compa-

nhia Melhoramentos le Santa Thereza, redu-
zido á 218:000$ repralsentado por 2180 acçõas
do valor integrado de 100$ cada unia;

2°, que o art. 5° dos estatutos fique redi-
gido nos seguintes termos : 4 O capital da
Companhia Melhoramentos de Santa Theresa
fica representado por 2180 acções do valor
integrado de 100$ cada uma no total do
218 :000$000.

Rio de janeiro, 20 deiulho de 1893. — Os
mentbros da directoria. — Josd da Costa Si-
mt3es. — Dr. Constancio da Silva Jardim o
Dr. Francisco da Silva Conka.

Em additamento á proposta supra apre-
senta a direatoria,o projecto de reforma para
diversos artigos dos estatutos, a saber : do
paragrapho 5° do art. 2°, assim redigido
Fazer toda a sorte de operações bancarias e
de credito que tenha por fim auxiliar e favo-
recer a sociedade, bem corno enfitar titulos
ao portador (debenta-es)—accreseentar: sendo
expressamente prohibido operasões de bolsa
de qualquer natureza.

Ao art. 50 que trate, do capital social, re-
dwirlo a 218:000$, ace.resoentar—podendo se

mais tarde, pelo desenvolvimento da compa-
nhia, elevado a 1.000:000$, observando-se
neste caso o que determina o art. 24 ultima.
parte do a 4":

Ao 4° do art. 24 (attribuiçaes da directo-
ria) assim rodigi a o : contrahir emprestimos
tisk:assarias dor meio de obrigaçóes ao:porta-
dor, devidamente garantidos, ou elevar o ca-
dital social nos termos do art. 5*, se julgar
mais vonveniente; acerescontar—sondo tudo
feito de aecordo o com plena autorisação
assembléa geral.

Art. 19. A directoria, actualmente de tres
membros, po lerá ser redusiaa a dois, sendo
um, presidente e outro com attribuições de
secretario e thesoureiro.

Art. 28. O conselho fiscal, actualmente de
quatro membros poderá ser redusido a tres.

Rio do Janeiro, 25 do agosto de 1893.—Jos6
Joaquim da Costa Simões.—Dr. Constante da
Niivit Jardim..

Sendo posta em discussão a proposta da di-
rectoria, pede a palavra o Sr. coronal Luis Joa-
quim dos Santos Lobo, e diz precisar que ature.
cio ria dó as mais amplas razaes, .porque faz a
presente roforma, visto que esta em opposi-
çao, elle o o ssu companheiro, coronel Pro-.
(maio dos Reis, o votam ambos contra a re-
ducqrto do capital. O Sr. Procopio dos Reis
pede a palavra e sustenta o que disse o Sr.
Santos Lobo, declarando tombeni que o aeu
voto era contra a reducção do 'capital e final-
mente contra tudo, quanto a directoria actual
proponha.

Ema seguiria o Sr. presidente, Costa Simaes,
pagando a caneiro, ao 1" secretario, usou de.
palavra para responder ao Sr. Santos Lobo,
e começou por declarar que era verdade a
companhia nada dever hoje, mas o que alia
tinha estava patente á. vista dos olhos de to-
dos 03 acciona:a:1s, e nasais condições ora Pada
de reconhecer o seu valor.

Enquanto ás explicações que o Sr. arda- •
niata Santos L040 falia, estava ali:, em cima
da mesa, o relatorio do perito que examinou

esaripturaçao da companhia, á dispoaição
de todos Os Srs. accionistas ; mas além do aes
Modo, eito podia dar verbalmente todas as
explicações, ainda com maior clareza, apezaa
da estar na administração ha pouco tempo,
pois conhece o andamento da companhia des-
de a sua fundação ; mas, Srs. accionistas,
accrescentou o Sr. Costa Simões, para pode-
rent ficar ao lacto de tudo, minuciosamente,
não seria hoje, nem talvez em outra sessão,
que concluiriamos os trabalhos, e isso não nos
traz prosparidade lidam na para a nossa coma
pan lia,

Ha um ditado que diz que a rola suja
lava-se em casa, e eu algo neste momento,
que o passado, passou, e a nassa divisa é:
fazer prosperar o que haja temos ; por isso,
pedia ao Sr. Santos Lobo, que, amigo como é
da administração passada para não insistir
em mais explicações, porque o fim da dire-
ctoria actual não é fazer accusações a quem
quor que seja, o quando mais mi,o fosso,
bastava ella ter tido por seu presidente um
homem que todos mis reconhecemos como o
que ha de mais puro, accrescendo a circum-
stancia de que na nossa companhia não houve
desvios de dinheiro, por sua administração;
portanto, terminou por pedirque o não in-
terrogaasein mais, sobro a administração pas-
sada.

03 Srs. Santos Loba B Procopio Raia vol-
tam á discussão, terminando sair declarar que
o seu voto era contrario á proposta da dire-.
ctoria, Segue-se com a palavra o Sr. Dr.
Constante Jardim que declarou ver com bas-
tanto magoa que se viu obrigado a tomar a
palavra, para responder aos oradores prece-
dentes, pois não desejava por forma alguma
desagradar a quem quer que !Osso, mas na,
qualidade de director actual da companhia,
elle tinha por devei, sustentar a proposta da
redacção do capital que representa a verdade
do catado da companhia, e elle que nunca,
gostou de viver ein posições dubiars, isto é,
em posições tarsas, quer francamente ex-
pender as rezes porque cintai-Adequa deve ser
redusido o capital á 21W000$, como está, de..
monstrado na pamosta, da directoria,

1:0124000
1:008$000

13~00
98$000

218:000$000
), da apuração acima
r o capital a. 218:000$

acções integradas de
ando os senhores ne-
le 100$, integrada por

tem de ser reformado
s, que trata do capital



as vezes que esta redueda Está de accordo
com os haveres que representam o activo de
t..,da e qualquer sociedade anonyma ; e tem
mais em seu auxilio a pratica usadu nesta
praça e até mesma com a actual companhia
cujo capital foi primitivamente de 1.000:000$,
depois foi reduzido por deliberação da assem-
bl& geral a 500:000$ e não vem apoio o
(acto da integração das anões, por que aia
integração desde que as haveres da compa-
nhia não corram lide ao capital que figura
em seus balanços, 4 um facto hypothettoo.
Por isso e patamais oferecemos este contra-
protesto.

Rio de Janeiro, 23 da agosto de 1893.-Dr.
Cmstante M Sava J4r4iiM.-Jose 'Joaguin da
Coita Simões.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levantou a sessão ás 3 1/2 horas dzi
tarde.

Lavrando-se em seguida a presente acta
que vae assignado pelos membros da mesa da
&sambista geral.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1893.-
Josd Joaquim da Costa Simões, presidente.-
Nicoldo Josd da Silva Gonçalves, 1° secre-
tario. Manoel Gomes Pereira, 2" secre-
tario.
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A.NNUNCIOS

Companhia Nacional -de Cai-
xas de Papelão

No escriptorio da companhia, á rua da As-
sembléa 114, acham-se á disposição dos
Srs. accionistas da Companhia Nacional de
Caixas de Papelão, o balanço, rele.torio e
mais documentos que preceitua a legislação
em vigor, para o fim de serem examinados
por virtude da reunião da assembhia geral -
ordinaria, de conformidade com o art. 27 dos
respectivos estatutos.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1893.-0
presidente, Alipio de Bittencourt Colasse.

Companhia Centros 1Pastoria
do lEiriazil

ABSIBIBLIii GRAL ~IRARIA
Em obaervincia do disposto no cat. 9° dos

estatutos, convoco os Srs. accionistas a re-
unir-se em assembl.& geral ordinaria a 31
de setembro prosamo futuro. á 1 hera da
tarde, no escriptorio á rua do General ca.
-maca n. 9, 1° andar, afim de serem apresen-
tados e sujeitos a sua approvação os balanços
dados em 31 de dezembro de 1892 e 30 de
junho ultimo, e o parecer' do conselho fiscal,
ficando á disposição dos mesmos senhores os
documentos a que se referem 'os ns. 1,2 e3
do art. 147-do decreto n. 434 de 4 de julho
de 1891.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1893.-
Pauline .4 S. &Sois-8a, presidente.	 (•

*Banco da Lavoura e do Com.
morei° do Drazil

Empresam° do estado de Sergipe
Foram hoje sorteadas, por auctorisado do

governador de Sergipe, as apolices de nume-
ras abaixo mencionados, relativas a amorti-
sedo do corrente mino, as rimes serão resga-
tadas por este banco em 1 de outubro proximo
futuro.

De 1:004000
30, 111, 141, 176, 192, 198, 217, 218,221,

228, 240, 268, 328, 359, 363, 471, 504, 549,
590, 602, 639, 880, 679, 688, 689, 710, 745,
76e, 814, 819, 897, 902, 910, 928, 934, 981,
1.018, 1.043, 1.091, 1.100;-

• De 504060
31, 53, 124,.212, 223, 233, 248, 248, 305,

307. 383, 382, 399. 437, 472 e 498.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1893.-

iodo Valverde de • *Miranda, director lesma-
dente.

Mo de &peito-. Imprensa Naciona I- 1893

40341 Cm. arta-feira ao	 OlAIXTO Olt'irrrfr A T.	 . Betembro (189a) 	 •

' Proseguindo o Sr. pr. Jardim, analysou
detidamente os actos da adtninistrado paz-.
aada ; fez' ver as cima-laia/laia& precarias em
que a actual directoria encontrou a compan-
hia, devendo quantia superior á 40:00n por
lettras vencidas, ordenados o contas diversas
e ainda mais accionado, por horiorarlos de um
director 1 e o hotel apenas com dois hospedes!
Pois bem, disse ele, eu e o Sr. Costa Simões
quando tomamos posse, foi o noas° primeiro
empenho, levantar o credito da companhia.

O Sr. Costa Simões, com a hombriedade
que lhe é conhecida, solveu de prompto todos
os compromissos, annunciatnos pelos jornaes
que a companhia nada devia a pessoa alguma
como presentemente nada dAre.

Ainda mais, a directoria actual quando
tomou posse do seu mandato para salvaguar-
dar os interesses dos accionistas, mandou
proceder, por pessoa de toda a competencia
a um exame minucioso da actual companhia
é por ele chegou a conclusão que a raducção
do capital era de necessidade palpitante para
que as acções da companhia representem
assim um valor real e não fecticio.

Não é seu desejo molestar a administrado
quelha merece toda a consideração pessoal
por que ddla fizeram parte epilogas distánctos
e amigos a quem mino aprecia, mas como
membro da actual directoria tem por dever
dar estas explicadas, fazendo ver que a dire-
ctoria presente só teni Interesse em zelar os
direitos dós Srs. accionistas e procurar com a
realidade das cotim selvageardar os interes-
ses de todos e com estas palavras termina o
sem discurso.

De novo falta o Srs. Santos Lobo e Proco-
Reis, fazendo diversas conciderades e

terminam por dizerem que votavam contra á
redacção do capital.

Pede em seguida a palavra o Sr. comroen-
dador Domingos Fernandes Goes, e diz que
na sua opinião a directoria reduzindo o capi-
tal, faz bem, porque zelosa como é, quer a
realidade do activo, e nesse sentido dá-lhe

• tado o seu apoio; os bens deseriptos na pro-
posta existem, e portanto, as acções ficam

•aasira representando o valor real dos haveres
da companhia.

Neste caso o-valor é real o tem sempre pri-
mada, por saber-se que o capital é garantido.

'Proeeguindo disse mais que em sua opinião
só homens praticas em negocias é que bem
podem dirigir uma. companhia desta naturesa,
o que não acontece a outras pessoas que ape-
sar de serem muitos intelligentes è de reco-
nhecida honestidade, não podem benf admi-
nistrar por falta de pratica na:estaria em
ams assamptos.

Termina declarando que vota pela redacção
do capital por ser iaso de inteioa justiça e da
*vantagem real para as accionistas.

Pede em seguida a palavra o Sr. Antonio
5004 de Oliveira Costa e disseque estando suf.
ficlentemente discutido a proposta da directo-
ria, propunha o encerramento da discussão e
que se procedesse á votado por capital, o
que foi approvado.

Pela ordem pede a palavra o Sr. Santos
Lobo e propõe que a votação seja por partes,
o que é approva,do.

Segue-se a votação da proposta da directo-
ria reduzindo o Capital a 218:000$ represen-
tado por 2180 acções integralisadas do valor
de 100$ cada uma,recebendo os senhores accio-
nistas uma acção de 100$ integralisada por
dum das existentes.

• approva,lo por 280 vottos contra 149.
Votam contra os Srs. Santos Lobo, Paulo

Rdim, Dr. Castro Rabello, Banco Brarn-
loiro ( representado por Sr. Procopio Reis )
Joaquim Francisco de Oliveira e Pedro Ou-

- nitti. Pessoa, delarando estes senhores que
apresentariam um-protesto para ser inserido
na acta.

Procedeu-so, em seguida a votação dos
artigos de que trata a proposta, sendo todos
approvados com exclusão do voto do Sr. co-
ronel Procimio Reis que votou contra.

Em seguida usa da palavra o Sr. Costa
Simões (presidente) e diz que elle e o
collega Dr. Jardim, teem a seu lado não só a
Maioria dos accionistas presentes como mese

mo a doi accionistas maiores ausentes, isto é
os que não podaram comparecer a esta as-
sembléa que de antemão, e por escripto,
lhe asseguraram o sol apo's) para a dimi-
nuição do capital, por entenderem ser isso
de justiça .para a realidade dos haveres da
companhia.

Agradecendo esta prova de confiança dos
dignos a(Olonistas, elle em seu nome e no do
seu colega Dr. Jardim

'
 declara que envi-

ará todos os esforços para o engrandeci-
mento e prosperidade cia companhia que
representam.

a fado da redacção do capital é tão sg-
•mentera dar o valor rui ás diferentes
verbas o

tr.
activo, e que Be possa dizer com

verdade o afan ao acções da companhia
melhoramentos de Santa There= represen-
tam um valor real, verdadeiro existente
e que darão um Jim) equivalente ao ca-
pital en4Patado.

Como inegociante que é sempre usou, da
maior lesara nas seus negocias • nunca as-
signoualem assigna balanços falsos ou fleti-
elos; razão porque • ao tomar conta desta
companhia, como seu presidente quer 'a 're-
alidade do activo para dizer aos senhores
accionistas : O capital é tanto e sohre
este valor podem contar com o juro corres-
pondente no lim de cada semestre.

Agors, que com franqueza, e z aos Srs.
accionistas os motivos da redu * do capital

. e da reforma em alguns artigos dos estatutos,
em beneficio dos interesses da companhia,
pele para que a assembléa approve as contas
da directoria transacta e autorise a actual
directo ia a mandar fazer os extornos de que1
trata o:, lrlto no exame a que procedeu na
eseript raado da companhia, contorme o re-
latorlo que apresentou, e do qual tem a as-.
sembléa conhecimento. 	 .

Não quer condemnsr ninguem e por imo
lembra que será melhor passar uma esponja
no passftdo afim de que a actual &n.o ona,
possa 1ire de peias, assumir a responsabili-
daded um valor real, isto é, daquilo que
recebe toma conta para dar de si como lhe
cumpre . o bom desempenho dos, seus de-
veres.

Em seguida o Sr. Costa Simões reassumin-
do a cadeira da presidencia., propõe a appro-
vad.o das contas da directoria transada, fa-
zendo-se os extornos de que trata o perito no
relatorio.

Paratis unanimemente approvadas, dei-
xando de votar o accionista De. Cas-
tro Rabona *por ser membro da mesma, o au-
torisada a directoria actual a mandar fazer
os (=tornos na aseriptura.do para regulari-
dade das respectivos centrados.

Em Segundo", vem á mesa o seguinte pro-
testo: 'Protestamos por não concordarmos
com a redacção do capital desta companhia,
por estar as acaões integralisadas e entender-
mos ser depreciação do mesmo capital, pelo
que pedimos que este protesto alija inserido
na acta desta senão.

Sala da a,ssembléa geral extra.ordinarla da
Companhia Melhoramentos de Santa Thereza,
25 de agosto de 1893.-Luis Joaquim dos San-
tos Lobo.-Pedro Gonitti Pessoa.-Dr. .7. de
Castro Rabello.-kaguim Francu. de Ousei.
ra.-Paulo Theodoro Robim.

cont rotestar, mas em signal de deferen-
n contra-protesto: Podia dispensar de

Aora,;ual protesto a directoria apresentou o
segui
eia e tendo promettido fazel-o, por isso offera-
ço as seguintes razões que destroem comple-
tamente a que está exarado no protesto :

I.* A maioria absoluta de votos que suf-
finou a proposta de reducç5o do capital em
numera superior a dons tem es 6 uma razão
wderaea. para ser dispensado qualquer pro-
testo, pois a assembléa geral doe accionistas
é soberana em sua maioria; acereseenio ainda
mais, que essa maioria, maior seria si dei-
xasse de votsr, como por força do' direito de-
via deixar, o Banco Brasileiro que se acha
em liquidação, como mais tarde se verificou,
e que só poderia ser alli aprea.mtado por sua
comrdimão liquidante.

2. 0 A redacção do capital é-um facto justo,
honesto e consentaneo com o direito, todas

á


